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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PROCESSO Nº 004/2024 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SPR Nº 002/2024 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
Registrar preços, pelo Sistema de Registro de Preços, para eventual 
aquisição de veículos, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
 

Item Descrição do produto Quant. Unid. Preço 
Unit.  Ref. 
(médio) 

Valor total 

01 Veículo de Passeio, suv, 0km, 
ano/modelo 2024/2024; motor  
turbo alimentado potência igual ou 
superior a 120cv (A)/116cv (G), 
torque igual ou superior a 20,0 kgf; 
tipo de combustível: 
bicombustível/flex; 04 portas; ar 
condicionado; trio elétrico (trava, 
vidro, alarme); capacidade 05 
lugares; freios abs; 06 (seis) airbag; 
câmbio automático; direção elétrica; 
volante com regulagem de altura; 
distância entre eixos mínima de 
2.370mm; rodas de aço com calotas 
aro 16”; bancos em tecido;  
regulagem de altura dos faróis de 
neblina; sistema de som touchscreen 
(rádio AM e FM, bluetooth, USB) 
com  fones de médios e agudos nas 
portas dianteiras e traseiras; película 
nos vidros; sensores de 
estacionamento dianteiro e 
traseiros; câmara de ré;  jogo de 
tapetes; cor: prata 

02 UNIDADE 121.691,00 
 

243.382,00 

02 Camioneta cabina dupla 0km; 03 UNIDADE 246.269,00 738.807,00 
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ano/mod. 2024/2024, combustível 
Diesel; motor igual ou superior a 2.0 
cilindradas/cm³; potência igual ou 
superior a 180 cv; torque igual ou 
superior a 35kgf; 16 válvulas; 4x4; bi 
turbo e/ou turbo intercooler Diesel; 
injeção eletrônica; câmbio 
automático; carga útil da caçamba 
1000 kg; dimensões entre eixos 3000 
mm; rodas de liga leve; ar 
condicionado ; direção hidráulica; 
freios ABS; airbag duplo; central 
multimídia com rádio AM FM, 
Bluetooth, entrada USB e GPS; 
volante com regulagem de altura; 
alarme, vidros e travas elétricas com 
acionamento na chave do veículo; 
faróis com regulagem de altura; 
retrovisores com regulagem elétrica; 
câmara de ré; bancos em tecido; 
capa para os bancos em couro 
sintético courvin; película nos vidros; 
tapetes personalizados da marca; 
forro do carpete em vernilon; 
protetor da caçamba original da 
marca; capota marítima; estribo 
preto e; cor prata. 

Valor total para aquisição 
.........................................................................................................R$ 

982.189,00 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 982.189,00 (novecentos e oitenta e dois mil cento e 
oitenta e nove reais) 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem 
de luxo, conforme Resolução nº 005/2024/CMON de 09/01/2024 
 
1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como 
comuns, conforme condições do art. 20 da Lei 14.133/2021. 
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1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços para a 
contratação é de 12 (doze), podendo ser prorrogada por igual período 

 
1.5. A vigência do Contrato derivado da Ata de Registro de Preços terá 
a validade de 90 (noventa) dias contados da data da assinatura. 
 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos 
encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
 

3.1. Descrição do objeto: 
 

Item Descrição do produto 
01 Veículo de Passeio, suv, 0km, ano/modelo 2024/2024; motor  turbo 

alimentado potência igual ou superior a 120cv (A)/116cv (G), torque igual ou 
superior a 20,0 kgf; tipo de combustível: bicombustível/flex; 04 portas; ar 
condicionado; trio elétrico (trava, vidro, alarme); capacidade 05 lugares; freios 
abs; 06 (seis) airbag; câmbio automático; direção elétrica; volante com 
regulagem de altura; distância entre eixos mínima de 2.370mm; rodas de aço 
com calotas aro 16”; bancos em tecido;  regulagem de altura dos faróis de 
neblina; sistema de som touchscreen (rádio AM e FM, bluetooth, USB) com  
fones de médios e agudos nas portas dianteiras e traseiras; película nos vidros; 
sensores de estacionamento dianteiro e traseiros; câmara de ré;  jogo de 
tapetes; cor: prata 

02 Camioneta cabina dupla 0km; ano/mod. 2024/2024, combustível Diesel; motor 
igual ou superior a 2.0 cilindradas/cm³; potência igual ou superior a 180 cv; 
torque igual ou superior a 35kgf; 16 válvulas; 4x4; bi turbo e/ou turbo 
intercooler Diesel; injeção eletrônica; câmbio automático; carga útil da 
caçamba 1000 kg; dimensões entre eixos 3000 mm; rodas de liga leve; ar 
condicionado ; direção hidráulica; freios ABS; airbag duplo; central multimídia 
com rádio AM FM, Bluetooth, entrada USB e GPS; volante com regulagem de 
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altura; alarme, vidros e travas elétricas com acionamento na chave do veículo; 
faróis com regulagem de altura; retrovisores com regulagem elétrica; câmara 
de ré; bancos em tecido; capa para os bancos em couro sintético courvin; 
película nos vidros; tapetes personalizados da marca; forro do carpete em 
vernilon; protetor da caçamba original da marca; capota marítima; estribo 
preto e; cor prata. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Sustentabilidade 
 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 

4.1.1. A empresa contratada/fabricante deve apresentar os parâmetros 
da solução em conformidade com os padrões estabelecidos pelo 
PROCONVE - Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores, tem o objetivo principal de reduzir os níveis de emissão de 
poluentes por veículos automotores, visando ao atendimento de 
padrões de qualidade do ar, especialmente nos centros urbanos. 
 
4..1.2 A empresa contratada também deverá seguir as seguintes 
orientações: 

4.1.2.1. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos 
limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 
11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e 
legislação superveniente e correlata. 
 
4.2. Subcontratação 
 
4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.3. Garantia da contratação 
 
Não haverá exigência de garantia da contratação dos art. 96 e seguintes 
da Lei n. 14.133/2021. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Entrega: 

https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2020/08-agosto/portaria-institui-novo-manual-de-sustentabilidade-nas-compras-e-contratos-do-cjf/ManualSustentabilidadeCJF.pdf
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2020/08-agosto/portaria-institui-novo-manual-de-sustentabilidade-nas-compras-e-contratos-do-cjf/ManualSustentabilidadeCJF.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2020/08-agosto/portaria-institui-novo-manual-de-sustentabilidade-nas-compras-e-contratos-do-cjf/ManualSustentabilidadeCJF.pdf
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5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação emissão da nota de empenho. 
 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida 
das Nações nº 3326, centro, Ourilândia do Norte-Pará, CEP 69.390-000 
(Prédio sede da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte).  
 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
 

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, é de, no mínimo, 

(36) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

 
5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos 

fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo 
adicional para o Contratante. 
 

5.6. As peças que apresentarem vício ou defeito de fabricação  no 
período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de 
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 

5.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou 
substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até (30) 
dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 
 

5.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, 
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poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 
escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
 

5 . 9 . Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá 
disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior 
ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos. 
 

5.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o 
atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas 
pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
 

5.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos 
pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 
 

5.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência 
próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual 
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado
 automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
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admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 
do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
 
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 
do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. 
 
6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o 
fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
6.6.5. O fiscal técnico comunicará à Seção de Contratos, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual. 
 
6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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problema, reportando à autoridade superior para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior, aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará à Seção de 
Contratos, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
 
 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
 

Do recebimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 
ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de (30) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 5 dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
 
 
Liquidação 
 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
atualizado de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
 
b) a data da emissão; 
 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
 
e) o valor a pagar; e 
 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
 
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
 
Prazo de pagamento 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias 
úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
 

Forma de pagamento 
 
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 
 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 
item. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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Exigências de habilitação 
 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 
 
8 . 4 . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
 
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
 
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social. 
 
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa. 
 
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
 
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre. 
 
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  
inscrição  nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
 

Qualificação Econômico-Financeira 
 
 

8.19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples; 
 
8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor; 
 
8.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 
apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 
/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo 
não Circulante); e 
 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
 
8.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 
 
8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65%25C2%25A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65%25C2%25A71
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8.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
 

Qualificação Técnica: 
 
8.25. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação; 
 
8.26. A aptidão acima referida será comprovada mediante a 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
realizou o fornecimento de veículos, no caso de entidades públicas da 
Administração Direta ou Indireta será admitida a comprovação mediante 
a apresentação de Contrato ou Nota de Empenho. 

 
8.27. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da 
documentação de qualificação técnica, considera compatível o atestado 
que expressamente certifique que a empresa já forneceu, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) do item ofertado ou similar. Para os itens nos 
quais o percentual requerido apresente fração, considerar-se á o número 
inteiro imediatamente superior. 
 
8.28. A exigência pela apresentação de atestados de capacidade técnica 
no percentual descrito se faz necessário para resguardar a Administração 
Pública na competitividade do certame, no sentido de garantir a 
execução do contrato e, consequentemente, atender as demandas 
Justiça Federal. Vale ressaltar também que tal exigência não 
compromete a competitividade do certame. 
 
8.29. A licitante poderá apresentar tantos atestados quantos julgar 
necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao do 
item de interesse, destacando se a necessidade desses atestados 
demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, 
o quantitativo solicitado. 
 
8.30. Serão consideradas inabilitadas as empresas que deixarem de 
apresentar a documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69%25C2%25A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69%25C2%25A76
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em partes essenciais e não atenderem a quaisquer dos requisitos 
exigidos para habilitação. 
 
8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a 
seguinte documentação complementar: 
 
8.31. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971 
 

8.31.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
 
8.31.2. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço; 
 
8.31.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.31.4. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes 
por parte dos cooperados que executarão o contrato; 
 
8.31.5. Os seguintes documentos para a comprovação da 
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
e 
 
8.31.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 982.189,00 (novecentos e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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oitenta e dois mil cento e oitenta e nove reais), conforme custos unitários médios 
apurados em pesquisa de mercado. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

10.1. São obrigações do Contratante: 
 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
 
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 
de Referência; 
 
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 
cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 
 
10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do Contrato; 
 
10.1.7. Cientificar o órgão de Controle Externo e de representação 
judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 
 
10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá 
o prazo de 30 dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
 
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
11.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
11.1.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato. 
 

11.1.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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11.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
 
11.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
 

12. ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
com validade de 12 (doze) meses , podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que nova pesquisa de preços comprove a vantajosidade 
do preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 c/c o 
art. 31 da Resolução nº 001/2024/CMON. 
 
12.1.1 Durante a vigência da ata de registro de preços, o órgão 
gerenciador, não concederá adesão a ata de registro de preços. 
 

13. SANÇÕES 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 

que: 
 

13.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
13.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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13.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

13.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
13.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
13.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
13.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
b) Multa:  
b.1. Multa moratória de 0,15% (quinze décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
b.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
13.3.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da DAM-Documento de Arrecadação 
Municipal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
 

13.3.3. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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13.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante,  o Município de Ourilândia do Norte poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 
13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do 
município de Ourilândia do Norte-Pará. 
 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de 
Ourilândia do Norte, Órgão do Poder Legislativo, Unidade Orçamentária 
Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, Programa de Trabalho: 
01.031.0001.1002.0000 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – CM - Elemento de Despesa: 
4.4.90.52.48 – Veículos diversos. 
 
14.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, 
a declaração orçamentária, emitida pelo departamento contábil, será 
parte integrante deste TR, sendo a ele anexada para todos os fins. 
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 Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-Pará, em 15 de março de 2024. 

 

 

_________________________________ 
ANTONIO RONALDO ALENCAR 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Portaria nº 010/2024/CMON 

 
 
 
 

15. APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR:  Após análise do departamento Jurídico 
aprovo o Termo de Referência e determino ao Departamento de Licitações a 
realização dos atos necessários à realização da Licitação para o Sistema de Registro 
de Preços-SPR. 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 
_________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
WALMY CESAR COSTA RODRIGUES 
Presidente da Câmara 
Autoridade competente. 
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